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DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 60 3728 93
2ª 26 212 5
3ª 40 019 0
4ª 27 113 3
5ª 30 014 0
6ª 29 014 0

Total 212 40

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Açores 1 1 00 04
Emigrantes 1 10 312 103,5
Geral 212 39100 9817 158,0

Total 214 40

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias (DL 272/20 106 2450 60C60

Ciências Socioeconómicas (DL 272/ 77 1336 33C61

Equivalências 9 14 3950

Ciências Socioeconómicas 6 03 0061

Ciências e Tecnologias 5 12 3060

Agrupamento 1 / geral 2 01 0810

Recorrente - Ciências Socioeconóm 2 01 0971

Emigrantes 1 10 3900

Agrupamento 3 / geral 1 00 0830

Artes Visuais (DL 272/2007) 1 00 0C64

Design de Produto 1 00 0072

1.º curso 1 00 0001

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Lisboa 141 2467 60
Setúbal 14 37 8
Leiria 11 25 5
Santarém 10 25 5
Évora 9 34 8
Faro 5 12 3
Beja 5 12 3
Aveiro 4 12 3
Castelo Branco 3 01 0
R. A. Açores 2 01 0
Viseu 2 11 3
Coimbra 2 01 0
Braga 2 11 3
Porto 1 10 3
Guarda 1 00 0

Total 212 40MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 170,7
Prova de ingresso 174,3
Média do 12º ano 167,1
Média do 10º/11º ano 167,1

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 81 1238 30
Femin. 131 2862 70

Total 212 40

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 0
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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